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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO Nº 24429/2021 
 
 
1.  DO OBJETO 
1.1. Aquisição, sob demanda, de OPME – BUCO/MAXILO/FACIAL para atender as necessidades do 
Hospital Municipal Raul Sertã, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, 
especificações, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas na Requisição de Compras 
acostada aos autos, bem como nas demais cláusulas deste instrumento. 
1.2. Requisitante: Hospital Municipal Raul Sertã; 
1.3. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico via registro de preços com base na Lei 10.520/2002 
c/c 8.666/93 c/c Decreto Federal nº 10.024/2019 c/c Decreto Municipal nº 599/2020; 
1.4. Tipo: Menor preço por LOTE, nos termos da Lei nº. 8.666/93; 
1.5. Prazo: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços; 
1.6. Caso haja DIVERGÊNCIA entre o descritivo dos itens no edital licitatório e no portal 
COMPRASNET do governo federal, PREVALECERÁ O DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL 
LICITATÓRIO. 

 
 

2.  DO QUANTITATIVO 
2.1. A tabela a seguir descreve detalhadamente o objeto deste Termo de Referência: 
 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DO MATERIAL. U/C  QUANT. 

BUCOMAXILO – MINIPLACAS DE TITÂNIO 

LOTE 1 - SISTEMA 2.0 MM 

01 448648 Placa reta 8 furos c/parafusos correspondentes Unidades 08 

02 448645 Placa reta 10 furos c/parafusos correspondentes Unidades 08 

03 433955 Placa reta 12 furos c/parafusos correspondentes Unidades 08 

04 433962 Placa reta 4 furos c/ ponte c/ parafusos correspondentes Unidades 10 

05 448397 Placa reta 6 furos c/ ponte c/ parafusos correspondentes Unidades 10 
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06 433705 Placa reta 8 furos c/ ponte c/ parafusos correspondentes Unidades 10 

LOTE 2 - SISTEMA 1.5 MM 

07 433715 Placa reta 8 furos c/ parafusos correspondentes Unidades 10 

08 433706 Placa reta 10 furos c/ parafusos correspondentes Unidades 10 

09 433707 Placa reta 12 furos c/ parafusos correspondentes Unidades 10 

10 433708 Placa reta 16 furos c/ parafusos correspondentes Unidades 10 

11 433703 
Placa reta 4 furos c/ ponte em cada uma delas e c/ parafusos 
correspondentes 

Unidades 10 

12 433704 
Placa reta 6 furos c/ ponte em cada uma delas e c/ parafusos 
correspondentes 

Unidades 10 

13 433705 
Placa reta 8 furos c/ ponte em cada uma delas e c/ parafusos 
correspondentes 

Unidades 10 

14 434087 Placa em forma de “C” 6 furos c/ parafusos correspondentes Unidades 10 

15 434088 Placa em forma de “C” 8 furos c/ parafusos correspondente Unidades 10 

16 
434084 

Placa em forma de “L” 4 furos direito  c/ parafusos correspondente, com 
ponte 

Unidades 10 

17 

434084 
Placa em forma de “L” 4 furos esquerdo c/ parafusos correspondente, 
com ponte 

Unidades 10 

18 

434059 
Placa em forma de “L” 6 furos direito  c/ parafusos correspondente, com 
ponte 

Unidades 10 

19 

434059 
Placa em forma de “L” 6 furos esquerdo c/ parafusos correspondente, 
com ponte 

Unidades 10 

20 
434083 

Placa em forma de “L” 4 furos direito c/ parafusos correspondente, sem 
ponte 

Unidades 10 
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21 
434083 

Placa em forma de “L” 4 furos esquerdo c/ parafusos correspondente, 
sem ponte 

Unidades 10 

22 
434893 

Placa em forma de “L” 6 furos direito c/ parafusos correspondente, sem 
ponte 

Unidades 10 

23 
434893 

Placa em forma de “L” 6 furos esquerdo c/ parafusos correspondente, 
sem ponte 

Unidades 10 

24 
433719 Placa em Y (4 furos) com parafusos correspondentes Unidades 06 

25 434779 Placa em X 4 furos com parafusos correspondentes Unidades 06 

26 434779 Placa em X 6 furos com parafusos correspondentes Unidades 06 

27 460715 Placa em duplo T oblíqua direita 5 furos com parafusos correspondentes Unidades 06 

28 460715 
Placa em duplo T oblíqua esquerda 5 furos com parafusos 
correspondentes 

Unidades 06 

29 443798 Parafuso fratura tipo Le Fort 4mm direita Unidades 05 

30 443798 Parafuso fratura tipo Le Fort 4mm esquerda Unidades 05 

31 443041 Parafuso fratura tipo Le Fort 7mm direita Unidades 05 

32 443041 Parafuso fratura tipo Le Fort 7mm esquerda Unidades 05 

33 440929 Parafuso fratura tipo Le Fort 10mm direita Unidades 05 

34 440929 Parafuso fratura tipo Le Fort 10mm esquerda Unidades 05 

LOTE 3 - SISTEMA 1.0MM 

35 433961 Placa reta 8 furos c/ parafusos correspondentes Unidades 10 
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36 434046 Placa reta 10 furos c/ parafusos correspondentes Unidades 10 

37 448532 Placa reta 12 furos c/ parafusos correspondentes Unidades 10 

38 433956 Placa reta 16 furos c/ parafusos correspondentes Unidades 10 

39 433700 
Placa reta 4 furos c/ ponte em cada uma delas e c/ parafusos 
correspondentes 

Unidades 10 

40 433702 
Placa reta 6 furos c/ ponte em cada uma delas e c/ parafusos 
correspondentes 

Unidades 10 

41 433701 
Placa reta 8 furos c/ ponte em cada uma delas e c/ parafusos 
correspondentes 

Unidades 10 

42 434008 Placa em forma de “C” 6 furos c/ parafusos correspondentes Unidades 10 

43 434009 Placa em forma de “C” 8 furos c/ parafusos correspondente Unidades 10 

44 433968 
Placa em forma de “L” 4 furos direito  c/ parafusos correspondente, com 
ponte 

Unidades 10 

45 433968 
Placa em forma de “L” 4 furos esquerdo c/ parafusos correspondente, 
com ponte 

Unidades 10 

46 436551 
Placa em forma de “L” 6 furos direito  c/ parafusos correspondente, com 
ponte 

Unidades 10 

47 
436551 

Placa em forma de “L” 6 furos esquerdo c/ parafusos correspondente, 
com ponte 

Unidades 10 

48 

433969 
Placa em forma de “L” 4 furos direito c/ parafusos correspondente, sem 
ponte 

Unidades 10 

49 
433969 

Placa em forma de “L” 4 furos esquerdo c/ parafusos correspondente, 
sem ponte 

Unidades 10 

50 449203 
Placa em forma de “L” 6 furos direito c/ parafusos correspondente, sem 
ponte 

Unidades 10 
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51 449203 
Placa em forma de “L” 6 furos esquerdo c/ parafusos correspondente, 
sem ponte 

Unidades 10 

52 433718 Placa em Y (4 furos) com parafusos correspondentes Unidades 06 

53 434779 Placa em X 4 furos com parafusos correspondentes Unidades 06 

54 434779 Placa em X 6 furos com parafusos correspondentes Unidades 06 

55 433995 Placa em duplo T oblíqua direita 5 furos com parafusos correspondentes Unidades 06 

56 433995 
Placa em duplo T oblíqua esquerda 5 furos com parafusos 
correspondentes 

Unidades 06 

57 440666 Parafuso fratura tipo Le Fort 4mm direita Unidades 05 

58 
440666 Parafuso fratura tipo Le Fort 4mm esquerda Unidades 05 

59 436622 Parafuso fratura tipo Le Fort 7mm direita Unidades 05 

60 436622 Parafuso fratura tipo Le Fort 7mm esquerda Unidades 05 

61 436695 Parafuso fratura tipo Le Fort 10mm direita Unidades 05 

62 436695 Parafuso fratura tipo Le Fort 10mm esquerda Unidades 05 

LOTE 4 - COMPLEMENTOS 

63 355466 Manta de titânio (80x180x0,6mm) Unidades 08 

64 401513 Parafusos de bloqueio maxilomandibular Unidades 14 

 



PROCESSO Nº: 24.429/2021  
RUBRICA:______FOLHA:______  

 

6 
 

A empresa vencedora deverá fornecer em regime de COMODATO: 
01 (um) conjunto de serra com pontas oscilatórias, reciprocantes e perfurantes (Drill) 
01 (um) motor compatível com perfurantes cirúrgicos e serras 
01 (uma) caixa completa de Micro placas 1.0 
01 (uma) caixa completa de Mini placas 1.5 
01 (uma) caixa completa Mini placas 2.0 
01 (uma) caixa completa de instrumentais cirúrgicos de apoio 

 
 
3.  DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O presente Termo de Referência visa a aquisição, sob demanda, de OPME – Órtese, prótese 
e materiais especiais da especialidade de Bucomaxilo, para atender as necessidades do Hospital 
Municipal Raul Sertã pelo período de 12 (doze) meses. 
3.2. Trata-se de aquisição de materiais a serem utilizados em procedimentos cirúrgicos de 
pacientes eletivos e/ou urgência, realizados na Unidade Hospitalar. 
3.3. Devido a pandemia da COVID-19, que comprometeu de forma significativa a realização de 
cirurgias no nosocômio, somada a falta destes insumos nos últimos meses, tornou-se impossível 
indicar qualquer levantamento baseado em históricos de consumo, conforme descrito na 
Requisição de Compras acostada aos autos às fls. 53/56, devidamente assinalada pelo médico 
responsável pela especialidade. 
3.4. Considerando que o quantitativo de cirurgias de bucomaxilo pode oscilar, para mais ou para 
menos, de acordo com inúmeros fatores, a unidade Hospitalar estimou um quantitativo que 
considera ser suficiente para cobrir todos os procedimentos da especialidade pelo período de 12 
(doze) meses. 
3.5. Importante observar que o quantitativo total apresentado pela Unidade Requisitante 
concerne a uma estimativa de consumo, trata-se de um número variável e não absoluto. É certo 
que o sistema de registro de preços não vincula a obrigatoriedade do esgotamento da Ata 
registrada, mas tão somente a solicitação do quantitativo necessário e conveniente ao 
Requisitante, não havendo, nesse sentido, quaisquer prejuízos à Administração. 
3.6. Considerando que a memória de cálculo dos últimos anos para os itens efetivamente gastos 
pelas especialidades traz informações inconclusivas, visto que, em certos momentos não se 
detinha equipe completa para efetuar os procedimentos, outrora não disponibilizava de materiais 
/ equipamentos, fatos estes que subestimaram a necessidade da Unidade de Saúde, desta forma, 
optou-se por buscar as informações com cada responsável pelo serviço para levantar o 
quantitativo real nas condições ideais, que é o que se busca. Paralelo a isto, o descritivo 
incompleto e até mesmo defasado de alguns produtos inviabiliza as cotações e futuras aquisições, 
diante disto, a atual gestão buscou a proximidade com os profissionais que de fato manipulam os 
materiais solicitados, visando rever os descritivos. 
3.7. Com grande parte da população em isolamento domiciliar durante vários meses, fechamento 
de bares, proibição de efetividade e etc, o número de acidentes de trânsito, agressões físicas, 
entre outros, tiveram uma redução expressiva, comprometendo estimativas baseadas em 
históricos de consumo, uma vez que estes são as principais causas para intervenções cirúrgicas da 
especialidade. Além disso, a equipe de bucomaxilofacial vem trabalhando já ha algum tempo sem 
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os materiais necessários e normalmente utilizados, tendo que realizar adaptações nos materiais 
existentes, de modo a atender da melhor forma possível, aos pacientes da Unidade, sem 
comprometimento da qualidade dos procedimentos. 
3.8. As especificações do objeto bem como seus respectivos quantitativos foram indicados pelo 
Médico Buco – Maxilo – Facial da Unidade Requisitante, o qual se responsabiliza por todas as 
informações técnicas lançadas no presente instrumento cabendo, a servidora que ora subscreve, 
apenas a reprodução dos aspectos formais consoantes a legislação vigente. 
3.9. Informamos que a contratação deverá ser por LOTE em virtude da incompatibilidade técnica 
dos materiais produzidos por diferentes fabricantes (apesar dos diâmetros e comprimentos serem 
semelhantes, os encaixes das placas, das chaves de fenda e o diâmetro da “cabeça” dos parafusos 
são diferentes, o que inviabiliza que o instrumental de uma empresa seja utilizado com o implante 
de outra empresa e também incompatibilidade entre os metais de lotes distintos). Outro motivo, 
não menos importante, é o fato da utilização de materiais do mesmo fabricante facilitar a 
imputação de responsabilidade em casos de defeitos de fabricação ou quaisquer outros 
problemas derivados de má qualidade do material utilizado na cirurgia, o que justifica a 
necessidade de rastreabilidade como instrumento de proteção ao paciente conforme a RDC 59 
de 25 de agosto de 2008, que versa sobre a necessidade de acompanhamento de implantes 
ortopédicos; 
3.10. Embora sejam destinados a mesma especialidade, produtos de diferentes fabricantes 
podem divergir em medidas e composições químicas, portanto, os materiais devem ser 
compatíveis entre si, influenciando na eficácia do procedimento cirúrgico que na maioria das 
vezes é delicado; 
3.11. Nesse sentido, o Acórdão nº 732/2008 do TCU, permite a possibilidade de licitação por lote, 
pois, a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pela 
opção mais satisfatório do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a qualidade dos 
serviços, haja vista que o gerenciamento permanece todo tempo a cargo de um mesmo 
administrador. Nesse ponto, as vantagens seriam o maior nível de controle pela Administração 
Pública na execução do contrato, a maior facilidade no cumprimento do cronograma 
preestabelecido, na observância dos prazos, concentração da responsabilidade pela execução; 
3.12. A empresa vencedora deverá fornecer em regime de comodato: 
  01 (um) conjunto de serra com pontas oscilatórias, reciprocantes e perfurantes (Drill) 
  01 (um) motor compatível com perfurantes cirúrgicos e serras 
  01 (uma) caixa completa de Micro placas 1.0 
  01 (uma) caixa completa de Mini placas 1.5 
  01 (uma) caixa completa Mini placas 2.0 
  01 (uma) caixa completa de instrumentais cirúrgicos de apoio 
 
 
4.  DO LOCAL DE ENTREGA 
4.1. A Contratada deverá proceder com a entrega do material, de acordo com a solicitação da 
Unidade Requisitante de forma fracionada, no endereço e horários descritos abaixo: 

*ALMOXARIFADO DO HOSPITAL MUNICIPAL RAUL SERTÃ: RUA GENERAL 
OSÓRIO, Nº 324, CENTRO, NOVA FRIBURGO/RJ, de segunda-feira a sexta-feira, 
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nos horários de 09h00min às 16h00min (respeitando o horário de almoço: 
12h00 às 13h00mim); 
 
 

5.  PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
5.1. A Unidade Requisitante entrará em contato diretamente com a Contratada para que esta 
realize a entrega fracionada do material no prazo de até 15 (quinze) dias contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho. 
5.2. A entrega deverá ser realizada no horário e local descritos no subitem 4.1 deste Termo de 
Referência. 
5.3. A falta do material não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução do fornecimento do objeto deste Termo de Referência, e não eximirá a 
fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas. 
5.4. Em hipótese alguma serão aceitos produtos em desacordo com as condições pactuadas, 
ficando sob responsabilidade da Contratada o controle de qualidade do fornecimento, bem como 
a repetição, às suas próprias custas, para correção de falhas, visando à apresentação da qualidade 
e resultados requisitados. 
5.5. A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 

5.5.1. Entregar os materiais contendo, em sua embalagem, a data de fabricação, 
validade e/ou vida útil; 
5.5.2. Seguir programação do órgão requisitante, quanto à data, horário, local e 
quantidade a serem entregues; 
5.5.3. Comprometer-se a dar total garantia quanto à qualidade dos materiais 
fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas 
expensas, de qualquer produto entregue comprovadamente em desacordo com 
este Termo de Referência, ou seja, fora das especificações técnicas e padrões 
de qualidade exigidos. 

 
 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

6.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 
Lei vigente. 
 
 
7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1. Os bens serão recebidos: 
7.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeitos de verificação da 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência. 
7.1.2. Definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações 
constantes do edital e das propostas. Sua consequente aceitação se dará em até 
02 dias úteis a contar do recebimento provisório. 

7.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório. 
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8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. A despesa decorrente da presente aquisição correrá por conta do elemento de despesa e 
fonte de recurso abaixo descritos: 

8.1.1 Elemento de despesa – 33.90.30-39; 
8.1.2. Fonte de recurso 07 – SUS; 

8.2. Quanto aos Programas de Trabalho, serão utilizados de acordo com as especificações a seguir: 
8.2.1. Hospital Municipal Raul Sertã – 30001.10.302.0085.2.202; 

8.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 
11.399.442/0001-79 - AVENIDA ALBERTO BRAUNE, Nº 224, SALA 221, CENTRO, NOVA 
FRIBURGO/RJ, CEP 28613-001. 

 
 

9. DA HABILITAÇÃO FISCAL 

9.1. Para fins de habilitação fiscal a empresa deverá apresentar os documentos abaixo 
relacionados: 

9.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ/MF); 

9.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se 
houver relativo ao domicílio ou sede da CONTRATADA pertinente ao seu ramo 
de atividades e compatível com o objeto contratual; 

9.1.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação 
da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União que abrange inclusive as Contribuições Sociais 
previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991. 

9.1.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentação 
de Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (ICMS) expedida pela 
Secretaria de Estado de Fazenda e da Certidão da Dívida Ativa Estadual 
comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra(s) equivalente(s), tal 
(ais) como certidão (ões) positiva(s), com efeito, de negativa(s), na forma da lei; 

9.1.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da 
apresentação de Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (ISS) 
expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda, e da Certidão da Dívida Ativa 
Municipal comprovando a inexistência de débitos inscritos ou outra 
equivalente, tal como certidão positiva com efeito de negativa, na forma da lei; 

9.1.6. Certidão Negativa de Débitos – CND ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa relativa à Seguridade Social (INSS), exigida no artigo 47, inciso I, alínea 
“a”, da Lei Federal nº 8.212/91 e alterações posteriores ou outra equivalente na 
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forma da lei, devidamente comprovadas documentalmente pela empresa 
participante; 

9.1.7. Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF. 

9.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida gratuita e 
eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. (conforme Lei nº 12.440/11), ou pela Certidão 
Positiva Com Efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas, na forma do art. 642-A 
§2º da CLT. 

 

 

10. DA LIQUIDAÇÃO 

10.1. A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas neste 
Termo de Referência, em obediência ao Decreto nº 258 de 27 de setembro de 2018 c/c com o 
Decreto nº 313 de 10 de outubro de 2019. 

 

 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto 258 de 27 de setembro de 2018 
c/c com o Decreto nº 313 de 10 de outubro de 2019, desde que as certidões listadas abaixo 
estejam válidas e regulares: 

11.1.1. Negativa de Débitos Trabalhistas; 
11.1.2. Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 
11.1.3. FGTS; 
11.1.4. PGE – referente à Dívida Ativa Estadual; 
11.1.5. Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 
11.1.6. Estadual CND – referente ao ICMS. 

11.2. A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta-
Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido; 
11.3. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

 
 

12. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

12.1. Não poderão participar do procedimento as empresas que estiverem sob 
falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam suspensas 
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de licitar e/ou declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, 
direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam 
punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração 
Pública; As empresas em que estiverem Recuperação Judicial poderão participar 
do certame desde que demonstrada, na fase de habilitação, a sua viabilidade 
econômica, o que se dá com a aprovação e homologação do plano de recuperação 
judicial, conforme art. 58 da Lei 11101/2015; 
12.2. Não poderão participar os servidores de qualquer órgão ou entidades 
vinculadas ao Município de Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais tais 
servidores sejam sócios, dirigentes ou responsáveis técnicos. 
12.3. A participação do representante legal da empresa far-se à por meio de 
instrumento público de procuração ou instrumento particular, com poderes para 
formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo 
Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exarar 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

13.1. Caberá à Contratante: 
13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
13.1.2. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 
horário; 
13.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
13.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado; 
13.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 
13.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 
Fiscal/Fatura fornecida pela contratada. 

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 

 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Ter capacidade de atendimento da demanda com eficiência, presteza e zelo; 
14.2. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Contratante, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, 
acompanhada da respectiva Nota Fiscal Eletrônica SIMPLIFICADA constando detalhadamente as 
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indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia, quando for o caso, 
acompanhada das certidões de regularidade fiscal citadas nos subitens 11.1.1 a 11.1.6. 
14.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº.8.078, de 1990); 
14.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Contratante, 
substituir, reparar, corrigir remover, ou reconstruir, as suas expensas, no prazo máximo de 03 
(três) dias, o produto com avarias, defeitos ou em desacordo com o Termo de Referência; 
14.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da 
presente contratação; 
14.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência; 
14.7. Responsabilizar-se, pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no cumprimento da obrigação. 
14.8. Comunicar à Contratante no prazo mínimo de 48h (quarenta e oito horas) de antecedência, 
os motivos que eventualmente impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
14.9. Manter-se, durante toda a execução da obrigação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
14.10. Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do 1º parágrafo do art. 57 da Lei nº. 8.666, de 1993. 
14.11. A CONTRATADA deverá apresentar os materiais com data de validade de no mínimo 2/3 da 
validade total do material, na data da entrega na Unidade Requisitante. Na hipótese de absoluta 
impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente avaliada 
pela CONTRATANTE, poderá excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, 
quando acionado, a proceder à imediata substituição, à vista da inviabilidade dos produtos no 
período de validade. 
 
 
15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, 
desde que seja observada por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos, 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, não haja prejuízo à execução do 
objeto e haja a anuência expressa da Administração quanto a continuidade da contratação. 
 
 
16. DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 

16.1. O acompanhamento e a fiscalização da contratação serão exercidos por um representante 
da Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso dos procedimentos, 
e de tudo dará ciência à Administração, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº. 8.666/93. 
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16.2. Para acompanhamento e fiscalização do objeto ficam designados os agentes públicos abaixo 
informados: 
 

SERVIDOR MATRÍCULA DESIGNAÇÃO 

VANIA LÚCIA VIEIRA HUGUENIN 062434 SUPERIOR IMEDIATO 

LEOPOLDINA DE FÁTIMA AZEVEDO REIS 201.836 FISCAL TITULAR 

ANELISA VALLE WERNEK VIANA 062.390 FISCAL SUBSTITUTA 

ANA PAULA RAMOS 062.869 GESTORA TITULAR 

CERES LOURENÇO TEIXEIRA 062.195 GESTORA SUBSTITUTA 

 
16.3. O fiscal da contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a entrega do material, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhado os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
16.4. O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da entrega do objeto. 
16.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei nº. 8.666, de 1993. 

 
 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente 
Termo de Referência ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação 
das sanções previstas na lei 8.666/93. 

17.1.1. Comete infração administrativa: 
17.1.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
17.1.1.2. Apresentar documentação falsa; 
17.1.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
17.1.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
17.1.1.5. Não mantiver a proposta; 
17.1.1.6. Cometer fraude fiscal; 
17.1.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
17.3. Pela inexecução total ou parcial da obrigação poderá a Administração garantida a ampla 
defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções: 

17.3.1. Advertência; 
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17.3.2. Multa de 10% sobre o valor total da contratação; 
17.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
17.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base na alínea anterior. 

17.4. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado. 
17.5.  As sanções aqui previstas, por serem permitidas por lei, exclusivamente, a cumulação da 
penalidade de multa com as penalidades de advertência, ou suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, ou Declaração 
de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 87, § 2º 
da Lei n. 8.666/93, sendo vedada a acumulação de sanções administrativas em qualquer outra 
conjectura;   
17.6. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á através de processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93; 

 
 

18. DA RESCISÃO 

18.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem como na 
legislação vigente, por parte do fornecedor, assegurará a Secretaria Municipal de Saúde de Nova 
Friburgo o direito de rescindi-la, mediante notificação, com prova de recebimento. 
18.2. Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos 
termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº. 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições 
dos parágrafos primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

 
 

Nova Friburgo/RJ, 22 de março de 2022. 
 
 

Termo de Referência elaborado por: 
 
 

Ana Paula Ramos 
Gestão de Processos e Contratos - SMS 

Matrícula 062.869 

 
 Ratifico o presente Termo de Referência nos termos da Lei Federal 8.666/93: 
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Nicole Ribeiro Lessa Cipriano 

Secretária Municipal de Saúde 
Matrícula 106.137 


